SERVICO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELETRICA - CEEE
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Referéncia : 200.049.775/2017

Interessado . CONVERTIC Comércio e Servicos Ltda

EMENTARegistro de Empresa — pela exigéncia

DECISAO

A Camé&specializada de Engenharia Elétrica - CEEE do €@badRegional
de Engenharia e Agronomia de Pernambuco — CreafREpa Sessao Ordinaria n°® 16°, realizada no dia
20 de setembro de 2017, apds andlise do procesRedistro de Empresa, protocolado neste Regional
sob 0 Nn°200.049.775/2017DECIDIU por unanimidade aprovar o parecer do Conselhegat®
Alexandre José Rodrigues Mercanti, pela exigénaigrdcesso supracitado com o seguinte tefgpn$
andlise da documentacdo apresentada e da legislag@wigor, sou de parecer que o processo fique Em
exigéncia devendo a empresa CONVERTIC Comérciongc&e Ltda — ME, deve apresentar um
Profissional Engenheiro Eletricista ¢ om formacélera e que mantenha residéncia no Estado de
Pernambuco e que torne praticavel sua participagdetiva nas atividades que a pessoa Juridica
pretende Exercer, conforme disposto no artigo 6Rdaolucéo 336/89 do Confea. Quanto ao Técnico
em Telecomunica¢cBes Rodrigo Mendes de Carvalhossmmeoder fazer parte do Quadro Técnico da
Empresa.” Coordenou a Sessdo o Coordenador Engenheiro Etilinio Rogério Bezerra e Sa,
Presentes os Conselheiros Titularegilexandre José Rodrigues Mercanti, André CarlosdBaa Lopes, Clayton
Ferraz de Paiva, Mailson da Silva Neto, Robertoz lde Carvalho FreirdNdo houve votos contrarios ou
abstencdes.

Cientifigue-se e cumpra-se.

Recife, 20 de setembro de 2017

Eng.° Eletricista Plinio Rogério Bezerra e Sa
Coordenador da CEEE
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